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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/FMS/2020 
 

O MUNICÍPIO DE MARACAJÁ, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público, para conhecimento dos interessados, que o 
Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, designados pelo Decreto Municipal nº 23/2020, reunir-se-ão no dia, hora e local designados neste Edital, 
na sala de licitações, na Avenida Getúlio Vargas, 530, no centro do município de Maracajá/SC., onde será realizada licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo "MENOR PREÇO”, através do site www.bll.org.br. O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da 
Lei Federal 10.520, de 17/07/2002, Lei Complementar 123/2006, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93, suas alterações, 
LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020, e quaisquer outros dispositivos que venham a substituí-las, alterá-las ou completá-las, bem 
como pelas disposições fixadas neste Edital e Anexos. 
 
 
1. DO OBJETO 
1.1. Registro de preços para aquisição parcelada de testes rápidos para detecção do COVID-19, em atendimento a rede municipal de 
saúde de Maracajá/SC, no que se refere a pandemia do coronavírus, obedecendo integralmente às especificações e determinações 
previstas neste edital e seus anexos. 
 
1.2. D AS AMOSTRAS: 
DAS AMOSTRAS: 
1.2.1. A empresa vencedora do item deverá apresentar no mínimo, 10 (dez) amostras do produto/marca ofertado, para teste de 
qualidade e eficácia, em até 03 (três) dias uteis após ser considerada vencedora. Esse produto será analisado e caso seja reprovado, a 
empresa será automaticamente desclassificada no item, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital, passando ser 
vencedora a segunda colocada, e assim sucessivamente. 
1.2.1.1. Sendo aprovada, haverá o abatimento do valor correspondente das amostras, na autorização de fornecimento.  
1.2.2. As amostras deverão ser enviadas ao Departamento de Saúde do município, localizado na Rua João Carradore, nº 450, Bairro 
Centro, Maracajá –SC 
1.2.3. Contato: Nilza Dal Ponto – fone (48) 3523-1370 e (48) 3523-1354  
 
 
2. DA ABERTURA 
2-1. A sessão pública será efetivada no site www.bll.org.br conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no 
preâmbulo deste Edital. 
ABERTURA: 14 DE DEZEMBRO DE 2020, ÀS 14H30MIN. 
LLiimmiittee  ccaaddaassttrroo  ddaass  pprrooppoossttaass  eelleettrrôônniiccaass::  aattéé  ddiiaa  1144//1122//22002200,,  ààss  1144hh1155mmiinn..  
  
33..  DDAASS  CCOONNDDIIÇÇÕÕEESS  DDEE  PPAARRTTIICCIIPPAAÇÇÃÃOO  
3.1. Serão admitidos a participar deste Edital, qualquer empresa, com ramo de atividade compatível com o objeto desta Licitação, 
não sendo admitido consórcio, sendo a proponente a ser contratada, a única responsável pela execução dos serviços; 
 
3.2. Este processo licitatório destina-se exclusivamente as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, tendo em vista o artigo 
48, inciso I, da Lei Federal Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, com alteração dada pela Lei Federal Complementar nº 
147 de 07 de agosto de 2014, que prevê a obrigatoriedade da Administração Pública em designar os processos licitatórios para os 
itens cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte. 
3.2.1 Este edital prevê a concessão de margem de preferência de até 10% (dez por cento) da melhor proposta válida para a 
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas LOCAL ou REGIONALMENTE conforme disposto nos 
termos do Decreto Municipal nº 127/2018.  
a) Entende-se por microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no LOCAL, as que possuem sede dentro dos limites 
do Município de Maracajá/SC. 
b) Entende-se por microempresas e empresas de pequeno porte sediadas REGIONALMENTE, as que possuem sede dentro 
dos limites dos Municípios de integram  as regiões da AMESC.  
 
3.3. É vedada à participação de pessoa jurídica em regime de concordata ou falência, ou que tenha sido declarada inidônea por ato do 
Poder Público nas esferas municipais, estaduais e federais ou ainda, que esteja com direito de participar de licitação suspenso no 
Município de Maracajá-SC;   
 
3.4. Não poderão participar da presente licitação empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores 
municipais, o(a) Pregoeiro(a) ou seu substitutos ou dos membro da Equipe de Apoio. 
 
Não será admitida a participação conjunta nesta licitação, de Empresas controladoras, controladas, coligadas ou subsidiárias entre si 
ou, ainda que, independentemente, nomeiem um mesmo representante. 
3.5. Poderá participar do presente pregão eletrônico, a empresa que atender a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
constante deste Edital e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site abaixo   
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www.bll.org.br  
 

 
3.6. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá anexar a Declaração de 
Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação previstas no Edital.  
 
 
4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
4.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema "PREGÃO ELETRÔNICO" através do site www.bll.org.br  
4.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao 
sistema eletrônico.  
4.1.2. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  
 
4.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Maracajá, promotor da licitação, 
responsabilidade. 
 
 
5. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
5.1. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, as licitantes deverão, até a data e hora marcadas para recebimento das 
propostas, encaminhar a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a 
fase de recebimento de propostas.  
5.1.1. A proposta comercial deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos subitens a seguir:  
a) conter, em campo próprio do sistema, o preço total, sendo que:  
a.1) no preço cotado já deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que 
incidam sobre a contratação;  
b) conter, em campo próprio destinado à descrição detalhada do objeto ofertado, a especificação complementar do objeto cotado;  
c) os preços unitários e o valor global da proposta da licitante não poderão ultrapassar os valores constantes no Termo de 
Referência/Planilha Orçamentária (Anexo I), sob pena de desclassificação 
d) conter a marca do produto cotado; 
 
5.1.2. A validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de abertura desta licitação, 
bem como a validade do produto não poderá ser inferior a 24 (vinte e quatro) meses. 
 
5.2. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.  
 
5.3. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas, os lances inseridos durante a sessão pública. 
 
5.4. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro, pelo sistema, ou de 
sua desconexão.  
 
5.5. Caso haja omissão, na proposta, dos prazos de suas validades aplicar-se-ão os prazos estipulados neste edital.  
5.5.1. Em caso de omissão da marca do produto ofertado, a pregoeira aceitará as propostas e colherá, após a fase de lances, da 
empresa melhor classificada, a(s) informação(ões) referente(s) ao(s) dado(s) faltante(s). 
5.5.1.1. Caso a empresa melhor classificada não responda, no prazo máximo fixado, a indagação do pregoeiro, a sua proposta será 
considerada desclassificada. 
 
6. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 
6.1. Encerrado o prazo de recebimento das propostas o pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e 
horário previstos neste Edital, verificando a validade das propostas conforme exigências do edital. 
 
 
7. DO MODO DE DISPUTA 
7.1. O modo de disputa definido neste Pregão será aberto, conforme inciso I, art. 31 do decreto nº. 10.024/2019: 
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a) A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
b) A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
c) Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nas alíneas “a” e “b”, a sessão pública será encerrada 
automaticamente. 
 
 
8. FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1. Classificadas as propostas, terá início a fase competitiva para recebimento de lances, no endereço eletrônico e no dia e horário 
informados no preâmbulo deste Edital, quando então as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, de valor correspondente ao PREÇO DO ITEM. 
 
8.2. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades constantes neste Edital. 
 
8.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as seguintes condições: 
8.3.1. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando 
houver, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
8.3.2. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro. 
8.3.3. Os lances a serem ofertados devem corresponder ao PREÇO UNITÁRIO DO ITEM.  
8.4. Na fase de lances, no caso de evidente equívoco de digitação pelo licitante, em que este equívoco der causa a preço incompatível 
ou lance manifestamente inexequível, o preço incompatível ou lance manifestamente inexequível poderá, motivadamente, ser excluído 
do sistema. 
 
8.5. A etapa de lances seguirá a sequência de prazos de acordo com o item anterior do edital, obedecendo as normas do MODO DE 
DISPUTA ABERTO. 
 
8.6. Após a apresentação da proposta e dos lances não caberá desistência, salvo se por motivo justo, decorrente de fato superveniente 
e aceito pela Pregoeira. 
 
8.7. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará o nome da licitante cujo preço foi o menor.  
 
8.8. Decorrida a etapa de lances, será dada preferência de contratação em todos os itens/lotes para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, como critério de desempate no intervalo percentual de 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 
8.8.1. O benefício será concedido quando a então vencedora dos lances não estiver enquadrada nos termos da Lei Complementar nº. 
123/06; 
8.8.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, não ocorrendo a contratação, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
no intervalo do caput. 
8.8.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão 
 
8.9. Ao término de todos os lances, será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) da menor oferta, a fim de promover o desenvolvimento econômico 
e social no âmbito local e regional, nos itens/lotes exclusivos ou cotas reservadas, nos termos do Decreto Municipal n° 127/2018: 
8.9.1 Este edital prevê a concessão de margem de preferência de até 10% (dez por cento) da melhor proposta válida para a 
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente conforme disposto nos termos 
do Decreto Municipal nº 127/2018.  
a) Entende-se por microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no LOCAL, as que possuem sede dentro dos limites 
do Município de Maracajá/SC. 
b) Entende-se por microempresas e empresas de pequeno porte sediadas REGIONALMENTE, as que possuem sede dentro 
dos limites dos Municípios de integram as regiões da AMESC.  
c) A margem de preferência não autoriza a contratação por preço acima da média de mercado, apurada para fins de abertura 
da licitação. 
 
8.10. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
8.10.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá 
reinício somente após a comunicação expressa aos participantes. 
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9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
9.1. Após análise da proposta, o Pregoeiro divulgará a melhor proposta classificada a participar da etapa de lances para cada item, e 
as propostas desclassificadas se houverem. 
 
9.2. Na hipótese da proposta de menor valor desatender às exigências habilitatórias a Pregoeira examinará a proposta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo na ordem de classificação, segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente 
até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
9.2.1. No caso de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Micro Empreendedores Individuais, Produtores Rurais Pessoa Física, 
Agricultores Familiares e Sociedades Cooperativas de Consumo: 
A) Serão analisados os documentos não integrantes da regularidade fiscal e trabalhista, decidindo-se sobre o atendimento das 
exigências constantes do edital, de forma que serão inabilitados os licitantes que apresentarem irregularidades em relação a estas 
exigências; 
B) Serão analisados os documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista, declarando o atendimento das exigências constantes 
do edital com a respectiva habilitação ou o desatendimento das exigências constantes do edital com a suspensão do julgamento da 
habilitação para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis automaticamente por igual período, a licitante possa proceder a 
regularização da documentação mediante apresentação das respectivas certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
 
9.3. Será desclassificada a proposta que: 
9.3.1. Não atenda as especificações, os prazos e as condições definidos neste Edital; 
9.3.2. Apresente preço ou vantagem baseados em outras propostas; 
9.3.3. Apresente preço acima do disposto no Termo de Referência e/ou Planilha Orçamentária oficial do município ou manifestamente 
inexequível; 
 
9.4. Transcorrida a etapa de lances, será considerado excessivo o preço do último lance, ou do valor negociado com a pregoeira, ou da 
proposta comercial da licitante no caso de não haver lances, que for composto por preço unitário superiores aos preços de referência 
que nortearão a Administração Pública. 
9.4.1. A pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 
 
9.5. Não será aceita pela pregoeira proposta de preço que contemple preço unitário acima dos preços unitários de referência que 
nortearão a Administração. 
 
9.6. A Pregoeira poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha de composição de preços quando o preço total ofertado for 
aceitável, mas os preços unitários que compõem necessitem de ajustes aos valores estimados pela administração. 
 
10. DA HABILITAÇÃO 
 
10.1. Encerrada a etapa de lances, para fins de habilitação ao certame, as licitantes terão de satisfazer os requisitos relativos a: 
 
10.1.2. Relativos à Habilitação Jurídica: 
10.1.2.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
10.1.2.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
10.1.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
10.1.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Técnica: 
10.1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
10.1.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União), Estadual e Municipal, na forma da lei; 
10.1.3.3. Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei. 
10.1.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, 
nos termos do Título VII-A da consolidação das Leis do Trabalho aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452 de 1º de maio de 1943. (Incluído pela 
Lei nº 12.440 de 2011) (Vigência). 
10.1.3.5. A ME/EPP que se declarar como tal, nos termos do Art. 3º da LC nº 123/06 e seu § 4º, deverá apresentar os documentos 
relativos à regularidade fiscal ainda que contenham restrição. 
10.1.3.5.1. Na situação supra, será assegurado a ME/EPP declarada vencedora, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por mais 05 
(cinco) a criterio da Administração, para comprovar a sua regularidade fiscal. 
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10.1.4 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
10.1.4.1 Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
10.1.4.1.1 Para as empresas sediadas em Santa Catarina, a certidão deverá ser apresentada em duas vias: SISTEMA E-SAJ 
(https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do) e SISTEMA EPROC (https://certeproc1g.tjsc.jus.br/). As duas certidões deverão ser 
apresentadas conjuntamente, caso contrário não terão validade. 
10.1.4.1.2. ATENÇÃO: Para as empresas sediadas em Santa Catarina, as duas certidões deverão ser anexadas como documento contínuo 
(termo único - corrido) no campo específico do sistema ou no campo “outros documentos”. 
10.1.4.1.3. Para as empresas sediadas em outros estados, a emissão da certidão deverá obedecer a determinação do Tribunal de Justiça 
correspondente. 
 
10.1.5. Relativos à Qualificação Técnica: 
a). Alvará Sanitário, emitido pelo órgão competente, que comprove que a empresa licitante foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária 
Estadual ou Municipal, ou pelo Serviço de Inspeção Federal, Estadual ou Municipal, com prazo de validade em vigência na data prevista 
para entrega dos envelopes. 
b) Autorização de funcionamento da licitante, expedido pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, ou sua publicação no 
Diário Oficial da União – DOU.  
 
10.1.6. Será exigido ainda dos licitantes: 
10.1.6.1. Declaração expressa do proponente, sob as penas da Lei, da não ocorrência de fatos impeditivos para a sua habilitação neste 
certame, na forma do § 2°, do art. 32 da Lei 8.666/93, alterado pela Lei n° 9.648/98; 
 
10.1.6.2. Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
anos, em atendimento ao preceito do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, de conformidade com a Lei nº 9.854/99. 
 
10.1.6.3. Para comprovação de condições particulares (quando houver preferência e exclusividade de contratação, conforme Lei 
Complementar nº. 123/06 e Decreto Municipal nº. 127/2018): 
A) Microempresas e empresas de pequeno porte: Apresentar Certidão expedida pela Junta Comercial para comprovação desta 
condição, na forma do artigo 8º da IN nº 103/2007 do Departamento de registro do Comércio (DNRC); 
A.1) Será considerada vigente o documento emitido no período máximo de 90 dias que antecede este processo licitatório; 
B) Microempreendedores individuais: Apresentar Certificado de Condição de Microempreendedor Individual obtido no Portal do 
Empreendedor – MEI (www.portaldoempreendedor.gov.br/mei-microempreendedor-individual/ccmei) emitido no exercício corrente; 
C) Sociedade Cooperativa de Consumo: Ata de fundação e Estatuto Social em vigor, com a Ata da Assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual, se houver (Art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971); 
D) Agricultor Familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério 
do Desenvolvimento Agrário, nos termos do Art. 4º, §2º, do Decreto nº 7.775, de 2012; 
E) Produtor Rural Pessoa Física: Matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural 
pessoa física, conforme IN RFB nº 971/2009 (Arts. 17 a 19 e 165). 
10.1.6.3.1. O documento exigido no item 10.1.6.3 somente inabilitará a licitante caso o processo seja de participação exclusividade para ME 
e EPP ou para participação em cotas reservadas, conforme Lei Complementar nº. 123/06 e Decreto Municipal nº. 127/2018. 
10.2. Para fins de habilitação, a verificação pelo município de Forquilhinha nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova. 
 
 
11. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
11.1. Os documentos de habilitação solicitados deverão ser anexados no sistema de compras eletrônicas, endereço www.bll.org.br, 
devendo o licitante anexar ao processo deste pregão quando do cadastramento da proposta de preço. 
 
11.2. É de suma importância que os licitantes mantenham sua habilitação atualizada junto ao sistema, visto que, a pregoeira inabilitará 
o licitante no certame caso na fase da habilitação verifique-se algum documento faltante ou vencido no sistema de compras eletrônicas 
(ressalvada a condição expressa no item 10.1.3.5.1 deste edital). 
 
11.3. Fica facultado, a critério da Pregoeira, solicitar a documentação de habilitação original (toda ou em parte) via correio para 
realização de conferências que se fizerem necessárias. 
11.3.1. Os originais dos documentos quando exigidos na sessão, deverão ser entregues à Pregoeira, no endereço: Paço Municipal 
Astir Demétrio da Rocha, Avenida Getúlio Vargas, nº.530, Centro, Município de Maracajá/SC, CEP 88915-000, no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis a contar do encerramento da sessão, transcorrida no sistema de compras eletrônicas, em que declarou a empresa 
habilitada. 
11.3.2. Toda a documentação encaminhada à Pregoeira deverá ser apresentada no original, ou por cópia autenticada por tabelião, ou 
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publicação em órgão da imprensa oficial, ou cópia acompanhada do original para conferência pela Pregoeira. 
11.3.3. A documentação solicitada nos termos do item 11.3 será pré-requisito para assinatura do termo contratual ou ata de registro de 
preços correspondente aos itens vencidos no presente processo licitatório.  
 
11.4. Procedida a habilitação, a empresa deverá anexar no sistema a proposta atualizada dos itens os quais restou vencedora, nos 
termos do edital. 
11.4.1. A proposta atualizada também poderá ser solicitada via correio, a critério da Pregoeira, nos termos do item 11.3. 
 
11.5. Para todos os efeitos legais, caso esteja enquadrada nas definições de ME/EPP, nos termos do art. 3º da LC 123/2006, e desde 
que não esteja inserida nas hipóteses do § 4º do mesmo artigo, a licitante deve selecionar tal opção na tela de cadastramento da 
proposta no sistema eletrônico, para usufruir dos benefícios previstos na referida LC 123/2006 e no Decreto Municipal nº. 127/2018. 
11.5.1. Este é o ÚNICO momento em que o sistema oportuniza à licitante declarar sua condição de ME/EPP, requisito indispensável 
para que possa exercer o direito de preferência e de comprovação posterior da regularidade fiscal estabelecidos na LC nº 123/2006, 
conforme previsto neste edital. 
 
 
12. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS ESCLARECIMENTOS 
12.1. As impugnações ao ato convocatório e os pedidos de esclarecimentos serão recebidos em até 03 (três) dias úteis (setenta e duas 
horas) antes da data fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico.  
 
12.2. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do 
pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
12.2.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração. 
 
12.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá à pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 
12.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela pregoeira, nos autos do 
processo de licitação. 
 
 
13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1 Caberá recurso nos casos previstos na Lei n.º 10.520/02, devendo o licitante manifestar motivadamente sua intenção de interpor 
recurso, através do Sistema Eletrônico.  
 
13.2 O pregoeiro abrirá o prazo de 15 (quinze) minutos, onde qualquer licitante poderá, de forma imediata, manifestar sua intenção de 
recorrer. 
a) A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, 
importará na decadência desse direito, e a pregoeira estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor; 
b) A Pregoeira examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 
 
13.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de 03 (três) dias (setenta e duas horas). 
 
13.4. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias (setenta e 
duas horas), contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses 
 
13.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados 
 
 
14. DA HOMOLOGAÇÃO 
14.1 Em não sendo interposto recurso, caberá à Pregoeira adjudicar o objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) e encaminhar o processo à 
Autoridade competente para a sua homologação. 
 
14.2 Caso haja recurso, a adjudicação do objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) e a homologação do processo efetuada pela Autoridade 
competente, somente após apreciação pela pregoeira sobre o mesmo. 
 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
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15.1. Após a autoridade competente homologar o resultado da licitação, o adjudicatário será convocado para assinar Termo Contratual, 
Ata de Registro de Preços ou documento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data em que o 
mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município de Maracajá/SC. 
 
15.2. A recusa injustificada do licitante em assinar o Termo Contratual, a Ata de Registro de Preços ou documento equivalente, dentro 
do prazo estabelecido, sujeitará o licitante à aplicação da penalidade de suspensão temporária pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos. 
 
15.3. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar a assinar o documento, o 
Município convocará os demais licitantes, na ordem de classificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
16. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
 
16.1. As obrigações contratuais são as descritas nas respectivas cláusulas da minuta contratual (anexo I) que independentemente faz 
parte integrante deste edital. 
 
17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
17.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações orçamentárias: 
3.3.90.00.00.00.00.00.0103 (18) 
3.3.90.00.00.00.00.00.0327 (72) 
 
 
18. DA FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
18.1. As formas de pagamento e de reajuste são as descritas nas respectivas cláusulas da minuta contratual (Anexo I) que 
independentemente de transcrição faz parte integrante deste Edital. 
 
 
19. DAS OBRIGAÇÕES 
19.1. Incumbe ao Município de Maracajá/SC: 
I – acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, ata de registro de preços ou documento equivalente, bem como atestar nas notas 
fiscais/faturas a efetiva entrega do produto, objeto desta licitação. 
II – efetuar os pagamentos à Contratada. 
III – aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais. 
19.2. Incumbe à Contratada, além de outras incluídas neste Edital e seus Anexos: 
I - realizar a entrega do produto, objeto da presente licitação, nos prazos previstos conforme Edital; 
II - pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre o veículo 
fornecido;  
III - substituir, sem custos adicionais e no mesmo prazo definido para o produto rejeitado, recusado pela fiscalização do contrato; 
IV - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do contrato, inerentes ao objeto da contratação; 
V - manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação. 
VI - assumir todos os gastos e despesas que fizer, para o adimplemento das obrigações decorrentes da contratação, tais como: transportes e 
demais custos que se fizerem necessários para a entrega do produto.  
 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais.  
 
20.2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às seguintes penalidades: 
I - advertência; 
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):  
a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, entendendo-se como 
atraso a não entrega do veículo no prazo total compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido na cláusula segunda do Contrato 
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada na 
alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência. 
c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a correção 
não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à data da comunicação formal do defeito; 
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d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato, 
no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso do produto não serem entregues a partir da data aprazada. 
 
20.3. Será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da proposta apresentada em caso de não-regularização da 
documentação pertinente à habilitação fiscal (no caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), no prazo previsto no 
parágrafo 1º do art. 43 da LC 123/2006. 
 
20.4. No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo 
para apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação. 
 
20.5. No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
20.6. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa 
não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou judicialmente. 
 
 
21. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
21.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos artigos 77 a 80 da 
Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93. 
 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 
 
22.2. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante registro em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
 
22.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
22.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
22.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus nexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só 
se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
22.8. Quando houver suspeita de conluio entre os licitantes, má fé ou qualquer ilicitude, a Pregoeira poderá adotar medidas que 
impeçam estas de prosperar, encaminhando relatório dos fatos ocorridos durante a sessão ao Prefeito Municipal, para que este adote 
as medidas cabíveis.  
 
22.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 
 
22.10. Os casos omissos serão decididos pela Pregoeira em conformidade com as disposições constantes nas Leis citadas no 
preâmbulo deste Edital. 
 
22.11 - Fazem parte integrante deste Edital: 
Anexo I – Termo de Referência/Planilha Orçamentária; 
Anexo II - Minuta de Ata Registro de Preços; 
Anexo III – Modelo de Proposta Comercial; 
Anexo IV - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Habilitação;    
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Anexo V - Declaração de Cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do Art. 7o Da Constituição Federal. 
 
22.12. Quaisquer elementos, informações ou esclarecimentos relativos a esta licitação, poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira, 
no Setor de Licitações e Contratos do Município de Maracajá, sito a Avenida Getúlio Vargas, nº 530, Centro, Maracajá/SC, no horário 
das 08hs30min às 17hs30min, ou pelos telefones: (0**48) 3523-1111 e/ou fone 3523-1199.. 
 
 
 

MARACAJÁ, 03 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 
 
 
                                     ARLINDO ROCHA                              DIOGO COPETTI SILVEIRA 

Prefeito Municipal                                                   Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
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ANEXO I  
AO EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N. 015/FMS/2020 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. Objeto:  

Registro de preços para aquisição de testes rápidos para atender as necessidades do município de Maracajá no que se refere a 
pandemia do (COVID-19). 

 
2. Justificativa: 

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei.  

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal de 1988, o qual determina que 
obras, serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

Há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas, tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites 
usuais, frustrando a realização adequada das funções estatais. 

É cediço que a Constituição criou adequada presunção de que a melhor contratação se materializa por meio da competição em 
processo administrativo. Ademais, tal procedimento também é visto como o mais apto a preservar a impessoalidade e isonomia das 
aquisições. 
 
Ocorre que o próprio legislador constituinte, atento às implicações negativas que a presunção absoluta do dever de licitar acarretaria 
ao cotidiano de contratações da administração, previu a possibilidade de lei ordinária afastar a aplicação de tal comando em 
determinadas situações. 
 
A compra de Testes Rápidos para o diagnóstico do COVID – 19 tem como finalidade o auxílio de diagnóstico clínico na contribuição do 
melhor atendimento aos pacientes suspeitos de contaminação positiva. Pesquisas apontam que 95 por cento das decisões médicas 
são tomadas com base nos resultados dos Testes Rápidos.   
 
O número de infectados com o coronavirus está aumentado diariamente, devendo o departamento de saúde estar preparado para 
atender os pacientes com sintomas da covid-19. Para tanto, se faz necessário a aquisição de testes rápidos para atender os pacientes 
do Pronto Atendimento Vila Beatriz e do Centro Municipal de Assistência à Saúde Dejair Rossa. Diante da imprevisibilidade dos testes 
a serem usados, é necessário a aquisição dos mesmos através de registro de preços. 

 
3. Da Especificação do Quantitativo e do Valor  

 
O quantitativo estimado para a aquisição dos testes teve embasamento técnico com a equipe multiprofissional de saúde do município 
de Maracajá. 

Item Descrição Unid Qtde R$ Unit. R$ Total 

1 
 

Kit específico para diagnóstico de COVID-19, teste rápido do tipo Ag para 
detecção qualitativa de antígenos de SARS-COV-2 em amostras de Swab da 
nasofaringe. O kit específico para diagnóstico de COVID-19 deve possuir e 
apresentar o número de registro na ANVISA. Sensibilidade mínima 96%. 
Especificidade acima de 99%. Leitura entre 2 e 15 minutos. Cada kit deverá 
conter um dispositivo de teste, um sachê dessecante com sílica gel, tampão de 
extração, tampa filtro, swab estéril e instruções de uso. Validade no mínimo 24 
meses. O licitante vencedor deverá apresentar, no mínimo, 10 (dez) amostras, 
em até 03 (três) dias úteis, após se declarado vencedor do item supra, no 
pregão eletrônico, para que a autoridade competente, teste-a , aprove-a ou não, 
sob pena de inabilitação/desclassificação do item. Somente será testado o 
produto cuja proposta seja a de menor preço e que atenda a esse descritivo e 
,sendo aprovada, haverá o abatimento do valor correspondente das amostras, na 
ordem de compra. 

unid 
 
1000 
 

73,17 73.170,00 

VALOR TOTAL R$ 73.170,00 (setenta três mil e cento setenta reais) 
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4. Do prazo e local de entrega  
 

O prazo de entrega será de até 10 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da Nota de Empenho ou da Ordem de Fornecimento, 
podendo ser prorrogado por mais 5 (cinco) dias.   
 
O objeto deste Termo de Referência será entregue no Centro Municipal de Assistência à Saúde Dejair Rossa, situado na Rua João 
Carradore, n° 450, centro, Maracajá, SC – CEP: 88915-000.  

 
O fornecedor se compromete a repor o objeto que apresentar vícios e danos, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como aos parâmetros descritos por este registro de preços.  

 
Somente serão aceitos fornecimentos dos produtos de acordo com as especificações deste Termo de Referência, assim como 
acompanhada da Nota Fiscal. 

                                      
5. Qualificação Técnica e Documentação 

 
a). Alvará Sanitário, emitido pelo órgão competente, que comprove que a empresa licitante foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária 
Estadual ou Municipal, ou pelo Serviço de Inspeção Federal, Estadual ou Municipal, com prazo de validade em vigência na data prevista 
para entrega dos envelopes. 
b) Autorização de funcionamento da licitante, expedido pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, ou sua publicação no 
Diário Oficial da União – DOU.  
 
6. Observação: Devido ao aumento considerável de casos suspeitos/confirmados de Covid-19, solicitamos que a licitação nos moldes 
da Lei nº 13.979/2020. 

 
 
Atenciosamente, 

Maracajá – SC, 27 novembro de 2020. 
 
 

 
______________________________  

Diogo Copetti Silveira 
Diretor de saúde de Maracajá 
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ANEXO II  

AO EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N. 015/FMS/2020 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. XXX//FMS//20XX 

(Referente Pregão Eletrônico nº. 015/FMS/2020) 
         
O MUNICIPIO DE MARACAJÁ, através do FUNDO MUNICIPAL  DE SAÚDE, com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 530, Centro, 
Maracajá - SC, inscrito no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o No. 10.425.206/0001-17, neste ato representado pelo Sr. 
ARLINDO ROCHA, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade n° 1.975.650, expedida pelo SSP de SC, e inscrito no CPF 
sob o n° 594.699.279-15, e o Diretor do Departamento de Saúde, Sr. DIOGO COPETTI SILVEIRA, portador da Cédula de Identidade 
nº 4296567, expedida pelo SSP de S.C, e inscrito no CPF sob o nº009.385.109-08,  e a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx CNPJ/MF n.º 
xxxxxxxxxxxxxxx  estabelecida na xxxxxxxxxxxxxx  , em xxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA,  neste ato representada  
pelo Sr. xxxxxxxxxxx , brasileiro, CI xxxxxx,  CPF  xxxxxxxxx,  residente  e  domiciliado  na  xxxxxxxxxxxxx,   celebram  o  presente  
Contrato,  decorrente  do  Pregão    nº. XXX/FMS/20XX,  homologado em XX/XX/20XX,  sujeitando-se as partes  às disposições  
da Lei nº 10.520,   Lei nº 8.666,  de 21 de junho de 1993,   com suas ulteriores  alterações,  mediante  as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente procedimento licitatório tem por objetivo a aquisição de testes rápidos para detecção do COVID-19, em atendimento a 
rede municipal de saúde de Maracajá/SC, no que se refere a pandemia do coronavírus, obedecendo integralmente às especificações e 
determinações previstas neste edital e seus anexos, que fazem parte integrante deste instrumento como se aqui estivessem 
transcritos.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
1. Este Contrato guarda conformidade com o Pregão Presencial nº 015/FMS/2020 e seus Anexos, vinculando-se, ainda, à Proposta de 
Preços da CONTRATADA, que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste Instrumento. 
1.1. Ficam, também fazendo parte deste Contrato, as Normas vigentes, Instruções, Ordens de fornecimento e mediante Termo de 
Aditamento, quaisquer modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência.   
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE TRANSPORTE E ENTREGA 
1. Os testes deverão ser entregues, no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados da data de recebimento da ordem de 
fornecimento, por conta e risco da licitante no Departamento de Saúde, localizado na Rua João Carradore, nº 450, Centro, 
Maracajá/SC, em perfeito estado de conservação , em horário a ser previamente estabelecido pela CONTRATANTE. 
2. Os equipamentos deverão ser  entregues,  de acordo com as características exigidas neste contrato.  
3. O prazo de entrega deverá ser rigorosamente cumprido, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste contrato.  
4. O prazo de entrega estabelecido é fixo e improrrogável, todavia, poderá ser prorrogado por mais 05 (cinco) dias, desde que 
devidamente justificado e comprovado em caso de “força maior”, comunicado pela CONTRATADA, por escrito, ao CONTRATANTE, 
antes do vencimento do prazo.  
4.1. aceito e oficializado por escrito, o prazo de entrega será prorrogado automaticamente. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS  
1. Os testes somente serão considerados devidamente aceitos depois de testados, vistoriado e aprovado pelo responsável do Setor 
competente do CONTRATANTE, especialmente designado para o seu recebimento. 
2. Caso o equipamento venha a ser rejeitado deverá ser pronta e imediatamente substituído pela CONTRATADA, dentro das mesmas 
características exigidas neste contrato, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, independentemente de qualquer circunstância de 
local de entrega ou recebimento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DA ATA E REVISÃO DOS PREÇOS 
1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e art. 12 
do Decreto Municipal 05/2017. 
2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores. 
3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO 
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1. O CONTRATANTE pagará  à  CONTRATADA   pelo fornecimento dos equipamentos os preços unitários propostos que são: 
(descrever planilha) 
 
1.1. O preço proposto  é considerado completo e abrange todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais), seguro,  lucros, frete/transporte, carga e descarga e demais encargos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 
deste contrato, inclusive a assistência técnica durante o período de vigência da garantia.                                  
1.2. O valor global estimado deste contrato é de R$  xxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).    
2. É vedada a CONTRATADA pleitear qualquer adicional de  preços  por   faltas  ou omissões que por ventura venham a ser 
constatadas em sua  proposta  ou,  ainda,  decorrentes  das variações das  quantidades   previstas,  de  acordo com o Parágrafo 1º,  
do Artigo 65, da Lei Nº 8.666/93 e alterações subseqüentes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA -  DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
1.O pagamento será efetuado após a entrega dos produtos, em até 30(trinta) dias após a entrega e aceitação definitiva dos 
testes, contados da atestação da nota fiscal/fatura, por Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito bancário em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário a serem especificadas pela CONTRATADA na nota fiscal/fatura, observando a ordem 
cronológica estabelecida no art. 5º da Lei nº 8.666/93. 
a) A atestação da Nota Fiscal se dará mediante o “CERTIFICO” pelo responsável do órgão competente autorizado para o recebimento 
dos produtos, devidamente assinado, datado e com aposição do respectivo carimbo funcional, depois de devidamente conferidas as 
quantidades e valores. 
b) O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em dia de expediente normal, na cidade de Maracajá/SC, postergando-
se, em caso negativo, para o primeiro dia útil subsequente.  
2. A CONTRATADA deverá exibir na data de liquidação, obrigatoriamente, o recolhimento relativos  a Seguridade Social (CND do 
INSS) e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS),  devidamente atualizados, sob pena da Secretaria da Fazenda 
do CONTRATANTE  sustar o pagamento,  sustação essa que só será  liberada mediante apresentação dos mesmos.  
2.1. O não cumprimento do subitem acima não poderá ser considerado como atraso de pagamento, e em conseqüência, não cabendo 
ao CONTRATANTE qualquer ônus financeiro.  
2.2. Havendo atraso no pagamento incidira sobre o  valor  devido  pelo CONTRATANTE   a  atualização  financeira  até  a  data  do  
efetivo pagamento,  calculada  pro-rata die pelo índice  estabelecido  pelo Governo Federal, exceto se as ocorrências forem de 
responsabilidade da CONTRATADA. 
3.  O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com terceiros, isentando-se quaisquer consequências surgidas e 
responsabilizando a CONTRATADA por perdas e danos em decorrência de tais transações. 
4. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pagamento referente a serviços com ausência total ou parcial de 
documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste contrato. 
5. Mediante o pagamento do valor total do móvel, a CONTRATADA, dará total, geral e irrevogável quitação ao CONTRATANTE, nada 
devendo a qualquer título.    
 
CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
1. A despesa do objeto deste contrato correrá por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
11.01. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2.062 Atenção Básica 
3.3.90.00.00.00.00.00 0103 (18) 
3.3.90.00.00.00.00.00 0327 (72)  
 
CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO 
1. Este Termo Contratual devera ser executado fielmente pelas partes de   acordo com  as  cláusulas  avençadas  e  as normas da Lei, 
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
1-Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios e, será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o da Lei 
10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
2 -Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, a Contratada estará sujeita às seguintes penalidades: 
I - advertência; 
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):   
a) de 1% (um  por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor global do contrato,  limitada a 10% do mesmo valor, entendendo-se como 
atraso a não entrega do material no prazo total compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido na cláusula segunda  do 
Contrato 
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b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada na 
alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência. 
c)de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a correção 
não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à data da comunicação formal do defeito; 
d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato, 
no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso dos materiais/serviços não serem entregues a partir da data aprazada. 
3 -No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo para 
apresentação de defesa prévia será de 5 (cinco) dias úteis contados da respectiva intimação. 
4-O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data da notificação. Se o valor da multa não for 
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência 
de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou judicialmente. 
5. Da aplicação das multas, a CONTRATADA terá o direito ao prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a partir da notificação, para 
recolhimento dos valores junto à tesouraria do CONTRATANTE. 
6. Nenhum  pagamento será feito a CONTRATADA, que tenha sido multada, antes de paga ou relevada a multa.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
1. Da  penalidade aplicada caberá recurso por escrito,  no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, a autoridade superior àquela 
que  aplicou  a sanção,  ficando sobrestada a mesma ate o julgamento  do   pleito, nos termos do artigo 109, da Lei Nº 8.666/93 e 
alterações subsequentes.  
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
1. As partes elegem o Foro da Comarca de Araranguá/SC, com renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que for, 
para dirimir quaisquer duvidas ou questões oriundas ao presente contrato. 
2. A entrega do objeto ora contratado obedecerá ao estipulado neste contrato e aos termos da proposta comercial apresentada pela 
CONTRATADA. 
3. Este contrato está vinculado ao edital de licitação, bem como seus anexos, modalidade Pregão Eletrônico nº 015/FMS/2020, 
conforme artigo 55, inciso XI, da Lei 8.666/93, bem como a proposta apresentada pela contratada. 
4. E, por estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor, forma e data.     
 
       Maracajá/SC, XXXXXXXXXXXXXX de XXXXX. 
 
 
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ 
ARLINDO ROCHA 
Prefeito Municipal 
 
 
DIOGO COPETTI SILVEIRA  
Diretor do Departamento de Saúde 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXX  
Contratado 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
Nome:  Nome:  
CPF:    CPF:  
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ANEXO III 

AO EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 015/FMS/2020 
 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta para fornecimento de materiais, acatando todas as 

especificações consignadas no edital de licitação Pregão Eletrônico n° 015/FMS/2020 e seus anexos, conforme abaixo: 

 

EMPRESA: 

ENDEREÇO:                                                                                   TEL.: 

CIDADE:                                                                                         INSC. MUNIC.: 

CNPJ:                                                                                             INSC. EST.: 

UF: 

E-MAIL: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT MARCA VALOR UNIT R$ VALOR TOTAL R$ 

      

 

 

Valor Global Total:..............................................................R$ XXXXXX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 

 

Complementação: 

1) Nos preços propostos já estão incluídas todas as despesas com frete/transporte, seguro, bem como todos os impostos, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,  deslocamentos de pessoal, materiais e equipamentos necessários 

para fornecimento / entrega,  garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado. 

 

2) VALIDADE DA PROPOSTA: _________________(no mínimo, 60 (sessenta)) dias, contados da data-limite para a entrega das 

propostas). 

 

3) GARANTIA MÍNIMA DOS TESTES RÁPIDOS DE ______________________. 

 

 

LOCAL e DATA: 

 

NOME – CPF E ASSINATURA DO 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO IV 

AO EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 015/FMS/2020 
 

 

 

"  M      O      D      E      L      O  " 

 

   

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

C.N.P.J.                

ENDEREÇO 

 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 
                        Para fins de participação no Edital  de Pregão Eletrônico nº 015/FMS/2020, declaramos para todos os fins de direito, 
que a nossa empresa não foi declarada inidônea por ato do Poder Público nas esferas municipais, estaduais e federais, e  ainda, 
não  es tá  s uspens o o  d i re i to  de participar de licitação no Município de Maracajá-SC, nos termos do Artigo 32 - Parágrafo 2º, 
da Lei Federal Nº 8.666/93, alterado pela Lei n° 9.648/98. 

 

 

                        Por ser expressão da verdade,  firmamos a presente declaração. 

 

 

 

                                _______________,___ de ____________ de 20__  . 

  

 

 

 

 

 

Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificada do  

representante legal da empresa licitante. 
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ANEXO V 

AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/FMS/2020 
 
 
 

"  M      O      D      E      L      O  " 

 

   

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

C.N.P.J.                

ENDEREÇO 

 

 

DECLARAÇÃO DECUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7O DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 

 
 
                        Para  fins  de participação,  no  Edital  de Pregão Eletrônico Nº 015/FMS/2020, em cumprimento com o que determina o 

Art. 27, inciso V, da Lei 8.666/93, declaramos para todos os fins de direito, que a nossa empresa não possui empregados menores de 

dezoito anos em jornada noturna, ou em locais insalubres ou perigosos; não possui em seus quadros empregados menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

 

 

                        Por ser expressão da verdade,  firmamos a presente declaração. 

 

 

 

                                _______________,___ de ____________ de 20__  . 

  

 

 

Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e  assinatura devidamente identificada do  

representante legal da empresa proponente. 


